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PR IDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 

so de suas atribuições legais, considerando o Decreto Legislativo nO 8/2022 e suas 
alterações e ainda, nos termos do Decreto Legislativo nO 15/2024, 

RESOLVE: 

Art.1°. DESIGNAR, excepcionalmente a servidora efetiva, Adriana Quina de Souza, 
ocupante do cargo de Tesoureira, lotada no Departamento Financeiro 
Administrativo desta Câmara Municipal, como corresponsável pela inserção de 
dados no site da Câmara Municipal desta Comarca, respondendo também pela 
Ouvidoria Parlamentar Municipal desta Casa de Leis, criada pela Lei Municipal 
n? 3.446/2022, de 23 de agosto de 2022. 

Art.2°. A servidora ora designada, realizará os trabalhos na Câmara Municipal, 
respondendo, concomitantemente, pelas atribuições do cargo de origem, além das 
atribuições constantes no Decreto Legislativo n° 8/2022 e suas alterações, tudo 
nos termos do Decreto Legislativo n? 15/2024; 

Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE 
AGOSTO DE 2024. 

Presidente da Câmar Municipal 

Registre-se, Publique-se. 
Miguel Pinheiro Anziliero 
Assessor Legislativo. 


